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DECRETO LEGISLAT IVO N° O46/2002

PARECER PRÉVIO TC- 110/2001- PROCESSO- TC-
1156 /20 0 1), (Ap e nso : TC-3761/2001), PROLAT ADO PELOEGRÉGIO T RIBUNAL DE CONTAS DO EST ADO DOESPIriT O S ANTO SOBRE AS CONT AS DA
PREFEIT URA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO
IMIGRANT E, REFERENTE AO EXERCICIO DE 20 0 0 .

O Pre sid e nte da Câm ara Municip al de Ve nd a No va do
lmig rante , Estad o do Espirito S anto , n o uso d as atrib uiçõ e s q ue th e c on fe re 0
a rt. 55, in c iso IV, da Le i orgânic a Municip al;

"Faço sab e r q ue 0 Ple nário APROVOU e Eu PROMULGO O
se g uinte DECRET O LEGISLAT IVO":

Art. 1° _Fic am REJEIT ADAS as Co ntas da PREFEIT URA
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANT E-ES, re fe re nte a o e xe rcicio
finance iro de 2000, so b a re sp o nsab ilid ad e do S r. JOS É ONOFRE PEREIRA,
Pre fe ito Municip al, d e ixand o de p re vale ce r 0 P a re c e r Pré vio TC-110/2001,
e m itido pe lo Egré gio Trib unal de Co ntas do Estad o do Espirito S anto , p o r
e nte nd e r e sta Co missão q ue o co rre ram irre g ularid ad e s n a ap licação da Le i
qu e , p o r c onse qüê nc ia, o casio naram le sõe s a o e rário pú blic o.

su a p ub licação .

Art. 2° _Este D e c re to Le gislativo e ntra e m vigor n a d ata de

Art. 3°_Revogam-se a s d isp o siçõ e s e m c on trá r io.

dia s do m ê s de março de 20 0 2.


